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fl. 189, devendo iniciar a operação em até 15(quinze) dias após 
a publicação no D.O.

Autos 8871/DER/79 - 2° Vol. - DEFIRO o pedido formulado 
pela permissionária e AUTORIZO a paralização temporária da 
linha, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de publicação no D.O.

Processo 040.369/2020 (F1-3746) - RISSATO & FURTADO 
LTDA - AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de 
transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamen-
to desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 040.799/2020 (F5-3469) - ITALIANTUR LOCADO-
RA E TURISMO LTDA - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) CONTÍNUO 
E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 040.631/2020 (F1-3749) - JOTAMAR COMERCIO 
DE PEÇAS E TRANSPORTES RODOVIÁRIO LTDA - AUTORIZO o 
registro da empresa junto ao serviço de transporte coletivo 
intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, 
na(s) modalidade(s) CONTÍNUO E EVENTUAL, pelo prazo de 05 
anos a contar desta publicação.

Processo 040.787/2020 (F1-3752) - E.C. DOS SANTOS 
FRETAMENTO EIRELI - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) CONTÍNUO 
E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 040.688/2020 (F5-3751) - DILSON LIMA SUCU-
PIRA TRANSPORTES - AUTORIZO o registro da empresa junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) CONTÍNUO 
E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 040.783/2020 (F5-3753) - VIAÇÃO MARIA ALMEI-
DA VANS LOCADORA EIRELI - AUTORIZO o registro da empresa 
junto ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) 
CONTÍNUO E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar desta 
publicação.

Processo 040.686/2020 (F5-3747) - NOVA EXPRESS ALIAN-
ÇA LTDA - AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de 
transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamen-
to desta Agência, na(s) modalidade(s) CONTÍNUO E EVENTUAL, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 040.589/2020 (F5-3748) - NOVA ALIANÇA TRANS-
PORTES E LOCAÇÕES LTDA - AUTORIZO o registro da empresa 
junto ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) 
CONTÍNUO E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar desta 
publicação.

Processo 040.782/2020 (F5-3750) - ANTONIO BORGES DIAS 
EIRELI ME - AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de 
transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamen-
to desta Agência, na(s) modalidade(s) CONTÍNUO E EVENTUAL, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 040.368/2020 (F1-1902) - D.G.R. TRANSPORTE E 
TURISMO LTDA - ME - DEFIRO EM TERMOS o pedido da empresa 
e assim AUTORIZO seu registro ao invés de renovação de regis-
tro junto ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) 
CONTÍNUO E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar de 
04-02-2020.

Processo 039.921/2020 (F1-2070) - PASS TRANSPORTES E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA - DEFIRO EM TERMOS o pedido da 
empresa e assim AUTORIZO seu registro ao invés de renovação 
de registro junto ao serviço de transporte coletivo intermu-
nicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) 
modalidade(s) CONTÍNUO E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos 
a contar desta publicação.

Processo 040.646/2020 (F4-1900) - VANATUR TURISMO 
EIRELI EPP - DEFIRO EM TERMOS o pedido da empresa e assim 
AUTORIZO seu registro ao invés de renovação de registro junto 
ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros 
sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) CONTÍNUO 
E EVENTUAL, pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Processo 040.598/2020 (E3-0378) - LUIZ ANTONIO FRAN-
CISCO - AUTORIZO seu registro junto a esta Agência para a 
prestação de serviço intermunicipal de Transporte de Estudantes, 
sob o regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) 
meses a contar desta publicação, tendo como condutor do veí-
culo o próprio requerente.

Processo 040.558/2020 (E1-0377) - CLAUDEMIR MUNIZ - 
AUTORIZO seu registro junto a esta Agência para a prestação de 
serviço intermunicipal de Transporte de Estudantes, sob o regime 
de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar 
desta publicação, tendo como condutor do veículo os prepostos: 
Sra. KELEN CRISTINA MUNIZ e o Sr. EDEVALDO FOGAÇA NEVES.

Processo 027.765/2017 (E1-0276) - MARCIA REGINA 
PRADO - AUTORIZO seu registro junto a esta Agência para a 
prestação de serviço intermunicipal de Transporte de Estudantes, 
sob o regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) 
meses a contar desta publicação, tendo como condutor do veí-
culo o preposto Sr. VALMIR NUNES DA SILVA.

Processo 013.070/2012 (E3-0015) - VALDELICE DE OLIVEI-
RA GOMES - DEFIRO EM TERMOS o pedido da requerente e 
assim AUTORIZO seu registro junto a esta Agência, ao invés de 
renovação de registro, para a prestação de serviço intermunici-
pal de Transporte de Estudantes, sob o regime de Fretamento 
Contínuo, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar desta publi-
cação, tendo como condutor do veículo o preposto: Sr. DAVID 
OLIVEIRA FRANCA.

Processo 022.764/2017 (E1-0279) - EDSON DA SILVA - DEFI-
RO EM TERMOS o pedido da requerente e assim AUTORIZO seu 
registro junto a esta Agência, ao invés de renovação de registro, 
para a prestação de serviço intermunicipal de Transporte de 
Estudantes, sob o regime de Fretamento Contínuo, pelo prazo 
de 12 (doze) meses a contar desta publicação, tendo como 
condutor do veículo o próprio requerente.

Processo 023.489/17 - DMAIS TUR TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA EPP - TORNO CANCELADO o registro da empresa para 
a operação de serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros sob Fretamento, por enquadramento no Inciso V do 
Art. 41 do Decreto Estadual 29.912/89 devido ao não cumpri-
mento do Inciso I do Art. 1º do Decreto Estadual 61.694/2015.

Processo 021.791/16 - ELISFATUR VIAGENS E TURISMO 
LTDA - TORNO CANCELADO o registro da empresa para a opera-
ção de serviço de transporte coletivo intermunicipal de passagei-
ros sob Fretamento, por enquadramento no Inciso V do Art. 41 
do Decreto Estadual 29.912/89 devido ao não cumprimento do 
Inciso I do Art. 1º do Decreto Estadual 61.694/2015.

Processo 026.681/18 - METEORO TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA EPP - TORNO CANCELADO o registro da empresa para 
a operação de serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros sob Fretamento, por enquadramento no Inciso V do 
Art. 41 do Decreto Estadual 29.912/89 devido ao não cumpri-
mento do Inciso I do Art. 1º do Decreto Estadual 61.694/2015.

Processo 029.423/18 - SIDNEI DIAS DE FRANCA TRANS-
PORTES ME - TORNO CANCELADO o registro da empresa para 
a operação de serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
passageiros sob Fretamento, por enquadramento no Inciso V do 
Art. 41 do Decreto Estadual 29.912/89 devido ao não cumpri-
mento do Inciso I do Art. 1º do Decreto Estadual 61.694/2015.

Processo 022.951/17 - RÁPIDO RIBEIRÃO PRETO LTDA - 
TORNO CANCELADO o registro da empresa para a operação de 
serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob 
Fretamento, por enquadramento no Inciso V do Art. 41 do Decre-
to Estadual 29.912/89 devido ao não cumprimento do Inciso I do 
Art. 1º do Decreto Estadual 61.694/2015.

Processo 027.048/18 - VALETUR TRANSPORTES E TURISMO 
EIRELI - TORNO CANCELADO o registro da empresa para a 

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  34.350.000,00 25.600.000,00 8.750.000,00
TOTAL GERAL    34.350.000,00 25.600.000,00 8.750.000,00

 DECRETO Nº 64.862, 
DE 13 DE MARÇO DE 2020

Retificação do D.O. de 14-3-2020
No referendo onde-se lê:
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa
Marcelo Lima Costa
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Turismo
leia-se:
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo

 DECRETO Nº 64.864, 
DE 16 DE MARÇO DE 2020

Retificação do D.O. de 17-3-2020
No referendo onde-se lê:
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa
leia-se:
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa

 DECRETO Nº 64.865, 
DE 18 DE MARÇO DE 2020

Retificação do D.O. de 19-3-2020
No referendo onde-se lê:
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Cultura e Economia Criativa
leia-se:
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 19-3-
2020
No processo SH-34-5-2013, Vols. I ao III (SH-1.315.100-

2018), sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, notadamente da representação do Secre-
tário da Habitação e do Parecer 154-2020, da Assessoria Jurídica 
do Gabinete do Procurador Geral do Estado, autorizo a celebra-
ção do Segundo Termo de Consolidação e Reti-Ratificação do 
Termo de Convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Habitação, e a Caixa Econômica 
Federal, tendo por objeto adequar o prazo de vigência, alterar 
o plano de contratações estimado e acrescer valor, desde que 
observadas as normas legais e regulamentares incidentes na 
espécie, e atendidas as recomendações do órgão jurídico.”

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Responsável pela Coordenadoria de 
Administração, de 19-3-2020

“À vista da Ata da Sessão Pública do Pregão 4-2020, bem 
como nos demais elementos de instrução dos autos, decido: 
Nos termos do inc. VII e parágrafo único do art. 3º do Dec. 
47.297-2002, Homologar o procedimento licitatório do Pregão 
4-2019, referente a Prestação de serviços de engenharia para 
conservação e reparação de sanitários e copas do Palácio dos 
Bandeirantes.”

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE CONTROLE ECONÔMICO E 
FINANCEIRO

 Comunicados
Deferimos o pedido da Concessionária de Rodovias do Inte-

rior Paulista - INTERVIAS feito na carta cujo protocolo ARTESP é 
509.350/2020 quanto ao conteúdo do processo 034.151 (prot. 
440.955).

Deferimos os pedidos da Rodovias Integradas do Oeste - 
SPVias feitos nas cartas SV-PRE-0082/2020 e SV-PRE-0084/2020 
quanto ao conteúdo do processo 035.645/2019 (prot. 449.543).

Deferimos os pedidos da Rodovias Integradas do Oeste - 
SPVias feitos nas cartas SV-PRE-0081/2020 e SV-PRE-0085/2020 
quanto ao conteúdo do processo 036.257 (prot. 453.415).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despachos do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 19-03-2020

Autos 6631/DER/71 - 4° Vol. - DEFIRO o pedido formulado 
pela permissionária e AUTORIZO a paralização temporária da 
linha, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
publicação no D.O.

Autos 2457/DER/56 - 14° Vol. - DEFIRO o pedido da per-
missionária, e AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO a operação da 
linha, de acordo com a tabela de horários e distâncias de fl. 349, 
devendo a empresa iniciar a operação após a publicação no D.O.

Autos 5593/DER/66 - 3° Vol. - DEFIRO o pedido da per-
missionária e AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO a operação da 
linha, de acordo com a tabela de horários e distâncias de fl. 259, 
devendo a empresa iniciar a operação após a publicação no D.O.

Autos 7392/DER/74 - 1° Vol. - DEFIRO o pedido formulado 
pela permissionária e AUTORIZO a paralização temporária da 
linha, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
publicação no D.O.

Autos 8824/DER/79 - 2° Vol. - DEFIRO o pedido formulado 
pela permissionária e AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO a opera-
ção da linha, de acordo com a tabela de horários e distâncias de 

 DECRETO Nº 64.878, 
DE 19 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade de São 
Paulo-USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 34.350.000,00 

(Trinta e quatro milhões, trezentos e cinquenta mil reais), 
suplementar ao orçamento da Universidade de São Paulo-USP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 03 de fevereiro de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de março de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  24.300.000,00
 T O T A L 01  24.300.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 04  2.200.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  4.050.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  2.500.000,00
 T O T A L 04  8.750.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 05  1.300.000,00
 T O T A L 05  1.300.000,00
 T O T A L G E R A L   34.350.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM.
 DO ENSINO SUPERIOR   1.100.000,00
  04 1 100.000,00
  04 4 1.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   350.000,00
  01 3 300.000,00
  04 3 50.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIVERSIDADES EST   3.000.000,00
  04 1 1.000.000,00
  04 3 2.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   15.800.000,00
  04 1 1.000.000,00
  01 3 12.500.000,00
  04 3 1.000.000,00
  05 4 1.300.000,00
12.364.1043.5312 RESTAURANTES UNIVERSITÁRIOS   11.500.000,00
  01 3 11.500.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO CULT.
 SERV. COMUNI   2.600.000,00
  04 1 100.000,00
  04 3 1.000.000,00
  04 4 1.500.000,00
 T O T A L   34.350.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  10.000.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
  – PESSOA JURÍ 01  14.300.000,00
 T O T A L 01  24.300.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 04  6.250.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 04  2.500.000,00
 T O T A L 04  8.750.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 05  1.300.000,00
 T O T A L 05  1.300.000,00
 T O T A L G E R A L   34.350.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.1043.6351 APOIO TÉCNICO ADM.
 DO ENSINO SUPERIOR   20.550.000,00
  01 3 14.300.000,00
  04 3 6.250.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   2.500.000,00
  04 4 2.500.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   1.300.000,00
  05 3 1.300.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV.DIFUSÃO
 CULT.SERV. COMUNI   10.000.000,00
  01 1 10.000.000,00
 T O T A L   34.350.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 01 3 10.000.000,00
 FEVEREIRO   10.000.000,00
 T O T A L 04 1 2.200.000,00
 FEVEREIRO   2.200.000,00
 T O T A L 05 4 1.300.000,00
 FEVEREIRO   1.300.000,00
 T O T A L G E R A L   13.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 01 1 10.000.000,00
 FEVEREIRO   10.000.000,00
 T O T A L 04 3 2.200.000,00
 FEVEREIRO   2.200.000,00
 T O T A L 05 3 1.300.000,00
 FEVEREIRO   1.300.000,00
 T O T A L G E R A L   13.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 01 4 25.000.000,00
 MARÇO   25.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 01 3 25.000.000,00
 MARÇO   25.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  25.000.000,00 25.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    25.000.000,00 25.000.000,00 0,00

 DECRETO Nº 64.877, 
DE 19 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal no Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas do Estado de São Paulo–IPT, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 603.500,00 (Seis-

centos e três mil, quinhentos reais), suplementar ao orçamento 
do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo–
IPT, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de março de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de março de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
4 5 91 65 CONSTITUIÇÃO
 OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRES 01  203.500,00
 T O T A L 01  203.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.0001.9012 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO IPT   203.500,00
  01 5 203.500,00
 T O T A L   203.500,00
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS
 TECNOLÓGICAS EST. DE SP. S/A. - IPT
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  400.000,00
 T O T A L 01  400.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 81 203.500,00
 T O T A L 81  203.500,00
 T O T A L G E R A L   603.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1021.2111 MODERNIZAÇÃO LABORATORIAL
 P/ P, D&I E S   203.500,00
  81 4 203.500,00
19.665.1021.5840 P&D&I, ST E DIFUSÃO
 DE CONHECIMENTOS.   400.000,00
  01 3 400.000,00
 T O T A L   603.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
3 3 50 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - PESSOA JURÍDI 01  3.500,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01  600.000,00
 T O T A L 01  603.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1015.6336 FOMENTO A GERAÇÃO DE STARTUPS   600.000,00
  01 3 600.000,00
19.572.1015.6340 APOIO SETORES ESTRATÉGICOS
 DE CT&I   3.500,00
  01 3 3.500,00
 T O T A L   603.500,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 01 5 203.500,00
 MARÇO   203.500,00
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICA
 S EST. DE SP. S/A. - IPT
 T O T A L 01 3 400.000,00
 MARÇO   400.000,00
 T O T A L 81 4 203.500,00
 MARÇO   203.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO
 T O T A L 01 3 603.500,00
 MARÇO   603.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  603.500,00 603.500,00 0,00
TOTAL GERAL    603.500,00 603.500,00 0,00


